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Grande Feirão de Empregos oferece 81 vagas no 
setor florestal e rural em Capão Bonito

FEIRÃO DE EMPREGOS | O ano de 2026 começa 
com boas perspectivas para quem busca uma 
oportunidade no mercado de trabalho em 
Capão Bonito. 
	 No próximo dia 15 de janeiro (quinta-
feira), a Prefeitura promove um Grande Feião 
de Empregos, voltado especialmente ao setor 
florestal e rural, áreas estratégicas para o 
desenvolvimento econômico da região.
	 A iniciativa é realizada pela Secretaria 
de Governo e Indústria e Comércio, em conjunto 
com a Casa do Empreendedor e o Posto de 
Atendimento ao Trabalhador (PAT), contando 
ainda com o apoio da Câmara Municipal e dos 
vereadores. 
	 Ao todo, serão disponibilizadas 81 
vagas para início imediato, ofertadas por 
empresas parceiras que atuam diretamente no 
setor produtivo local.
	 Entre as oportunidades estão vagas 
para servente de reflorestamento, servente 
rural, tratorista, motorista e operador de drone, 
contemplando diferentes perfis profissionais e 
níveis de experiência. 
	 As empresas participantes são Castro 
Florestal, Siltec, JFI, Thomaseto e Resineves, 
todas com atuação relevante na região e 
demanda por mão de obra.
	 O feirão (4ª edição) será realizado no 
Centro de Convenções, localizado na Pracinha 
da Prefeitura, com início às 8h30. 
	 Durante o evento, os candidatos 
poderão entregar currículos, participar de 
processos seletivos e obter informações 
diretamente com representantes das empresas, 
facilitando o acesso às vagas e agilizando as 
contratações.
	 Para participar, é fundamental que 
os interessados compareçam munidos de 
currículo atualizado, documentos pessoais e 
carteira de trabalho, que pode ser apresentada 
na versão física ou digital. 
	 A organização reforça que a 
documentação completa é essencial para o 
encaminhamento imediato às oportunidades 
disponíveis.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 04/2026– CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E EMERGENCIAL 
DE DIRETOR DE ESCOLA DE ESCOLA NA SMEC 

 
 A Secretária Municipal de Educação e Cultura no uso de suas atribuições legais, CONVOCA aos 
candidatos Aprovados e Classificados no CONCURSO PÚBLICO nº 01/2025, homologado por meio da 
Portaria nº 532/25, de 10/11/2025 publicado junto à Imprensa Oficial do Município – Edição 1750 de 
17/10/2025, QUE AS CONTRATAÇÕES EM CARÁTER TEMPORÁRIO E EMERGENCIAL DE 
DIRETOR  DE ESCOLA OCORRERÁ NO DIA 19/01/2026-SEGUNDA – FEIRA , obedecidas as normas 
do edital e legislação trabalhista para atender as Escolas Municipais. Os candidatos aprovados no 
Concurso Público nº 01/2025, para o cargo de Diretor de Escola, interessados em assumir Contrato 
Temporário e Emergencial, em CARÁTER DE SUBSTITUIÇÃO para o Emprego de DIRETOR DE 
ESCOLA, em consonância com o disposto na Lei Municipal nº 5.696, de 3 de novembro de 2025, que 
dispõe sobre contratação precária, temporária e emergencial de Servidores titulares e Profissionais da 
Área da Educação e Decreto Municipal nº 198/25, de 03 de novembro de 2025. Deverão comparecer na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura - Avenida Santos Dumont, nº.  50 - Praça Dr. Thomaz 
Eurico Gomes – Centro - Capão Bonito/SP, conforme horários a seguir: 
 
• DIRETOR DE ESCOLA: 19/01/2026: SEGUNDA- FEIRA - 09H30MIN. 

. 
O número total disponível para contratação é de 01(um) Diretor de Escola, portanto, os candidatos 
classificados presentes ficam cientes que a presente convocação não lhes garante o direito da vaga, 
mas a expectativa, caso não preenchida a vaga disponível pelos candidatos classificados em ordem 
antecedente. 
 

➢ O não comparecimento do candidato será considerado como desistência.  
 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA: É obrigatória a apresentação dos documentos que serão 
solicitados pelo Setor de Recursos Humanos. 

 
 

Capão Bonito, 7 de janeiro de 2026. 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 
Maria Magali Alencar Lopes  

Secretária Municipal de Educação e Cultura 
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EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 001/2026 

DISPENSA DE CHAMADA PÚBLICA Nº 199/2025 – PROTOCOLO Nº 18064/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO 
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CAPÃO BONITO. 

OBJETO: A prestação de SERVIÇOS MÉDICOS-HOSPITALAR: Cirurgias Eletivas; Consultas médicas 

e avaliações médicas e de profissionais de saúde diversos; Exames de Imagem e Exames 

laboratoriais; Procedimentos hospitalares e serviços complementares inerentes às internações – 
Tabela SUS Paulista.  

 PRAZO: A contar de 01/01/2026 a 31/12/2026. 

 ASSINATURA: 08/01/2026. 
 
 
 
 

ROBERTO KAZUSHI TAMURA 
PREFEITO MUNICIPAL EM EXÉRCITO 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 02/2026  
(Retifica Edital de Convocação nº 01/2026 

 
ATRIBUIÇÕES DE CLASSES/AULAS EM CARÁTER DE SUBSTITUIÇÃO 
(CONTRATO TEMPORÁRIO E EMERGENCIAL) OCORRERÃO SEMPRE ÀS 
TERÇAS-FEIRAS COM INÍCIO NO DIA 27/01/2026 (TERÇA-FEIRA). 

 
A Secretária Municipal de Educação e Cultura no uso de suas atribuições legais, 

COMUNICA os candidatos Aprovados e Classificados no CONCURSO PÚBLICO nº 

02/2025, homologado por meio da Portaria nº 533/25, de 10 de novembro de 2025 

publicado junto à Imprensa Oficial do Município - Edição 1750 - página 26 de 17 

de novembro de 2025, para PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL e PROFESSOR DE 

EDUCAÇÃO BÁSICA I,  interessados em assumir classes/aulas em CARÁTER DE 

SUBSTITUIÇÃO (CONTRATO TEMPORÁRIO E EMERGENCIAL)  em consonância com o 

disposto na Lei Municipal nº 5.696 de 03 de Dezembro de 2025,  que 

Dispõe sobre contratação precária, temporária e emergencial de Servidores 

titulares e Profissionais da Área da Educação e Decreto Municipal nº 198/25, de 

03 de Dezembro de 2025 que Dispõe sobre regulamentação de chamamento de 

aprovados em Concurso Público ou Processo Seletivo para contratações por 

prazo determinado na Secretaria Municipal de Educação. AS ATRIBUIÇÕES DE 

CLASSES/AULAS OCORRERÃO SEMPRE ÀS TERÇAS-FEIRAS COM INÍCIO NO DIA 

27/01/2026, obedecidas as normas do edital e legislação trabalhista para atender 

as Escolas Municipais. Deverão os interessados comparecerem na Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura localizada na Avenida Santos Dumont, nº.  50 - 

Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro - Capão Bonito/SP, conforme horários a 

seguir: 

1. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL : TERÇA-FEIRA - 08H30 

2. PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA PEB-I ENSINO FUNDAMENTAL: TERÇA-FEIRA 

09H30 
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Os Editais de Atribuições de Classes/aulas serão publicados em mural da 

Secretaria Municipal de Educação e Cultura em 48 (quarenta e oito horas) antes 

da realização das atribuições. 

 

➢ O não comparecimento do (a) candidato (a) será considerado como 
desistência.  

 
DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA: É obrigatória a apresentação dos 
documentos elencados abaixo: 
 

• Diploma Original ou Declaração de Conclusão de Curso, cuja data de 
expedição não exceda dois anos. 

• Declaração de Acúmulo de Cargo ou Função; 
• Nº do PIS/PASEP; 
• Nº RG e CPF; 
• Endereço Completo (contendo o CEP). 

 
Informamos que as atribuições de PEB-II iniciarão após o processo de 
atribuição em caráter de carga suplementar em consonância com a 
Resolução SMEC nº 01/2026. 

 
Capão Bonito-SP, 06 de janeiro de 2026. 

 
 

 
 

Maria Magali Alencar Lopes 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 06/2026– CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA E EMERGENCIAL 
DE SECRETÁRIO DE ESCOLA NA SMEC 

 
A Secretária Municipal de Educação e Cultura- Interina no uso de suas atribuições legais, CONVOCA 
aos candidatos Aprovados e Classificados no CONCURSO PÚBLICO nº 01/2025, homologado por meio 
da Portaria nº 532/25, de 10/11/2025 publicado junto à Imprensa Oficial do Município – Edição 1750 de 
17/10/2025, QUE AS CONTRATAÇÕES EM CARÁTER TEMPORÁRIO E EMERGENCIAL DE 
SECRETÁRIO DE ESCOLA OCORRERÁ NO DIA 19/01/2026-SEGUNDA – FEIRA , obedecidas as 
normas do edital e legislação trabalhista para atender as Escolas Municipais. Os candidatos aprovados 
no Concurso Público nº 01/2025, para o cargo de Secretário de Escola, interessados em assumir 
Contrato Temporário e Emergencial, em CARÁTER DE SUBSTITUIÇÃO para o Emprego de 
SECRETÁRIO DE ESCOLA, em consonância com o disposto na Lei Municipal nº 5.696, de 3 de 
novembro de 2025, que dispõe sobre contratação precária, temporária e emergencial de Servidores 
titulares e Profissionais da Área da Educação e Decreto Municipal nº 198/25, de 03 de novembro de 
2025. Deverão comparecer na Secretaria Municipal de Educação e Cultura - Avenida Santos 
Dumont, nº.  50 - Praça Dr. Thomaz Eurico Gomes – Centro - Capão Bonito/SP, conforme horários 
a seguir: 
 
• SECRETÁRIO DE ESCOLA: 19/01/2026: SEGUNDA-FEIRA - 10H00MIN. 
 
A relação de Unidades Escolares – Local de trabalho, disponíveis para a contratação de Secretário de 
Escola, serão publicados em mural da Secretaria Municipal de Educação e Cultura em, no mínimo, 48h 
(quarenta e oito horas) antes das contratações. 
O número total disponível para contratação é de 02(dois) secretários de Escola, portanto, os candidatos 
classificados presentes ficam cientes que a presente convocação não lhes garante o direito da vaga, 
mas a expectativa, caso não preenchidas todas as vagas disponíveis pelos candidatos classificados em 
ordem antecedente. 
 

➢ O não comparecimento do candidato será considerado como desistência.  
 

DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA –SETOR RECURSOS HUMANOS: É obrigatória a apresentação dos documentos 
elencados abaixo: 

• Certificado de Conclusão do Ensino Médio ou Histórico Escolar; 
• Declaração de Acúmulo de Cargo ou Função; 
• Nº do PIS/PASEP; 
• Nº RG e CPF; 
• Endereço Completo (contendo o CEP). 

 
Capão Bonito-SP, 12 de janeiro de 2026. 

 
 

 
 

 
Maria Magali Alencar Lopes  

Secretária Municipal de Educação e Cultura - Interina 
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EXTRATO DO TERMO DE COLABORAÇÃO COM ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE 
CIVIL - EXERCÍCIO 2026 
 
 
TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 112/2025 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 215/2025- Processo nº 17521/2025 
(Processo nº 17606/2025 entranhado). 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Capão Bonito 
CONTRATADO: ASSOCIAÇÃO DE JESUS PARA AMPARO À PESSOA IDOSA 
OBJETO: Serviço proteção social especial de alta complexidade- Serviço de 
acolhimento institucional para Pessoas Idosas. 
VALOR: R$ 190.791.86 (cento e noventa mil, setecentos e noventa e um reais e oitenta 
e seis centavos). 
PRAZO: A contar de 01/01/2026 à 31/12/2026. 
ASSINATURA: 29/12/2025. 
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HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO 
DISPENSA DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 215/2025- Processo nº 17521/2025 
(Processo nº 17606/2025 entranhado). 
 
O Prefeito do Município de Capão Bonito/SP, no uso de suas atribuições, resolve 

HOMOLOGAR o processo de DISPENSA DO CHAMAMENTO PÚBLICO n° 
215/2025, confeccionado de acordo com o Art. 30 da Lei 13.019/2014, à 

Organização da Sociedade Civil – ASSOCIAÇÃO DE JESUS PARA AMPARO À 
PESSOA IDOSA - AJAPEI, no valor de R$ 190.791.86 (cento e noventa mil, 

setecentos e noventa e um reais e oitenta e seis centavos). 

 

OBJETO: Serviços Proteção Social Especial de Alta Complexidade – Serviço de 

Acolhimento institucional para Pessoa Idosas no município de Capão Bonito/SP. 

 

Capão Bonito, 29 de dezembro de 2025. 

 

 

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
PREFEITO MUNICIPAL 
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